LEI Nº 5.923, DE 2 DE OUTUBRO DE 2007.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de lona ou material semelhante para cobertura da corroçaria de veículo no transporte de material como terra, areia, entulhos e outros, no âmbito do perímetro urbano do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Torna obrigatória no perímetro urbano do Município de Patos de Minas, o uso de lona ou material semelhante para cobertura da carroçaria do veículo que transportar material como terra, areia, entulhos e outros, evitando o derramamento deste nas vias públicas.


Art. 2º O descumprimento desta Lei e conseqüente derramamento do material na via sujeitam o infrator às penalidades impostas pela legislação específica, CTB – Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de outubro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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